
N u m , 162 Quin ta - f e i ra , 16 de ju lho de 1931] A n n o MJT 

jo^waoae^úQ Paulo (cu. ao Brasa) 
'• NUMERO DO DIA . . . BOO RE'IS NUMERO ATBAZADO DO i-~SNO CORRENTE . . . BOU HE'IS/ 

Diário do ExecuLivo 
Actos do Governo Provisório 

DECRETO N. 5.10« — DE 15 DE JULHO DE 1031 

Amplia..'iis disposições doa Artigos l.o e Z.o dn 
l e i n, 2.418, de 31 de dezembro de 1020, e dA outras 
»r«vldencii\s. 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O LIN/3 D E B A R R O S , In
terventor F e d e r a l no Es t ado de São Paulo, usando das a t -
tribuições que lho são conferidas polo a r t igo 11, S l.o, do 
Decreto F e d e r a l n, 19,398, de 11 d e novembro de 1930, 

Decreta: 

A r t . l .o — A providencia a. que- al l i í lem os art igos l.o 
e 2.o da lei n. 2.418, de 31 de dezembro 4c* 1929, combinados 
com o a r t igo 2.o da le i n. 2.334, d-e- 27 de dezembro de 1928, 
poderá ser app l i cada pelo ConsSlho D i sc ip l ina r da M a g i s t r a 
tura, não sô no caso previsto, mas também quando, em 
qualquer comarca , houver extraordinária aceumulacão de 
feitos con i lusos ao ju iz do dire i to , ' para sentença de f i 
n i t iva , 

5 l.o — Entcnde -Se « - « a existe extraordinária aceumu
lacão do feitos, quando, em consequencia-do seu numero o 
qualidade, seja mani fes ta a impossibi l idade de profer i r o 
Juiz, nos prasos legaes (Código do Processo C i v i l e C o m -
merc ia l , a r t igos 170 e 172), todos oa ju lgamentos . 

S 2.0 — Os feitos serão distribuídos a juizes de direito 
da mesma ou de outra comarca , de -varas de egual natureza 
ou de n-atureaa d iversa , mas de modo a não crear embaraço 
aos substitutos designados. A o . j u i z substituto do d i s t r i 
cto ou aos quo se acharem no exercício do cargo dc ju iz 
de direito em qualquer comarca podem sor distribuídos fe i 
tos comprehéndidos no ar t igo E>.o d a lei n. 2.222, com a m o 
dificação do a r t igo 5.0 d a le i n. 2.418. 

5 3.o — Podem sol ic i tar a distribuição, o próprio juiz 
ern representação fundamentada, ou qualquer das partes 
prejudicadas, sendo, neste caso, ouvido o juiz. 

g 4.o — Dete rminada a distribuição, embora a pedido 
de a l g u m interessado, o juiz reiuetterá immediatamente ao 
Conse lho D i s c i p l i na r todos os feitos que. estiverem conc lu -
Boa pa ra .sentença def in i t iva , menos auucl les que po3sa j u l 
g a r nos prasos legaes. O numero dos feitos aue o ju iz deva 
conservar será f ixado pelo Conselho D isc ip l inar , 

§ 5.o — O* Conselho Disc ip l inar , ver i f icando que a «.e-
cumulação * devida a incapacidade, desídia ou moléstia do 
juiz, -procederá, na fo rma do ar t igo 46 §S- 2.o, 3.o e 4.o da le i 
n. 2.222, de 13 de dezembro do 1927, embora, em beneficio das 
partes, determine, a distribuição. 

5 6,o-— O juizo que, em consequência da distribuição, 
j u l g a r o feito, sem exceder os prasos do ar t igo 170 do Có 
digo do Processo C i v i l e Commerc ia l , perceberá, ao ínves 
d a porcentagem f ixada no art. 07 dá le i -n . 2;222, acim:i , c i 
tada, os emolumentos integraes re lat ivos á decisão • pro
ferida. 

A r t . 2.o — E s t e decreto- entrará em vigor n a data de 
eua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

O Secretario de Es t ado dos Negócios da Justiça ass im o 
entenda e faça executar. 

Pa lac io do Governo Provisório do Estado de São Paulo, 
15 d « ju lho de 1931. 

JOÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S 

Flarlvnldo Mnhnrex. 

Pub l i cado na Secretaria, de Es tado c 
tiça, aos 15 de Julho-de 1931, 

i Negócios da J u s -

iUestittlta J u n i o r 
Director- Ge ra l 

DECRETO N.° 5.10-7, — DE 15 DE JUI.KO DE 1051 

Modifica, em parte, o Decreto n." 5.057, — de 
O de Junho de 1031. 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S i In 
terventor Fede r a l no Es t ado de São Paulo , usando das a t -
tvtbpicões que lhe são conferidas pelo a r t . 11, S l . u , do D e 
creto Fede r a l n." 19.398, — de 11 de novembro de 1930, 

Decreta I 

A r t . 1.° -^..Ao ar t igo 1.°, n,° V I , do Decreto n.o 5,057, — 
de G de junho do corrente anno, accresconte-sc: 

g ) —> "os medicos da A s s i s ' ^ n c l a P o l i c i a l " , 
No a r t . 2.o, supprimam-S(i/aa pa lavras fina-es: "o se 

cundár io " . 
A r t . 2;'> —- E s t e Decreto entrará em v igor na data 

da sua* publicação,- revogadas as disposições em' cont ra 
r i o . 

O Secretario de Es t ado dos Negócios da Justiça ass im 
o entenda e faça executar . 

Pa lac io do Governo Provisório do Estado de S"o P a u 
lo, aos 15 de JuJho de 1931.' 

" JOÃO A L B E R T O L INS D E E A R R O S , 

Flivrtraldo Llnlinres. 

Pub l icado na Secretar ia de Es t ado doe Negócios da 
Justiça, aos ly de julho de 1931. 

Mesquita Jun iors -
Di rector C e r a i . 

DECRETO N. S.IOS — DE 15 DE JULHO DE 1031 

Da providencias relutivna n serventias de 
Jii*tlya. " • 

0 C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra i no Es tudo de Üão Paulo , usando das a t -
tribuições que lhe são conferidas peio art igo 11, § Lo , do 
D e c r e t o ' F e d e r a l n. 19.398, de l l d e "novembro de 1930, 

Decreta: 

Art . l.o — Nas comarcas de p r ime i r a e-ntrancia, exce
ptuadas as de Araçatuba, L in s . Monta Aprazível , P a r aguas » 
su ' , P i r a t i n i n g a e F-resitiento Prudente, os off icios do escr i 
vão do Jury , das execuções oriminaej.- e do registo d© ím-
moveis f icam annexados ao prwiv.-iro offick* de t-abeUiS-j 
de notas; os officios do protesto de titulos e do "registo de 
documentos f icam ann<-xados ao segundo ot ' : c io ,de tabeiiiào 
d© notas; c os officios dc distribuído**, cõntrídor- o part idor 
f icam amiexados ao de escrivão-de paz dc dístrícte da seda
da comarca , 

' A r t . 2.o — Nas comarcas de segunda entrancia , exce
ptuadas as do Catanduva , o t o g ) i m , O lympia , Peimapr— 
lis, P i ra juhy , Santa Cruz do Rio Fs.rdo O Taquarit ínga, os 
of f ic ics de contador e d i s t r ibu idor f icam annexatlos ao do 
escrivão do J"ury 

A r t . 3.o São conservados n o s SÔLIS cargos os aeíuaes 
distr ibuidores, contadores, partídore 1- e escrivães do J u i y 
das comarcas onde o o f f leio ê aiinexado a outro. 

§ l.o — No caso de" vaga, Já existente ou supervenien 
te, proceder-se-á do modo Sísguintí: 

1 — N a s comarcas do primeirr. entrancia, c o m as exce
pções mencionadas no art. l .o : 

a) — vagando o of ficio" de escrivão de paa e annexo*?, 
do D i s t r i c to da sedo da comarca , será rrftife provido o con 
tador, part idor e distr ibuidor , e reciprocamente; 

b) — vagando um dos officios âe'_tabellYãc; de "nõííís* H 
•mnnexos, será nelle provido o escrivi lo"do J u r y , -id-í-piandò. 
se os dois officios subsistentes ao regimen pra "csiabeleeido; 

c) — vagando o offioio dç estri vão do" Jyry . o. ;\r •*<*•*.op. 
serão os respectivos serviços, distribuídos' entre os tabpl -
liães, n a f o rma do art. l .o, r , 

I í — Nas comarcas de segunda entranc.ia,Jcijm as exco/-
pções mencionadas n o árt. 2.o: t 

a) — vagando o offício de,distr ibuidor, contador e_ p a r 
tidor, estes serviços ficarão incorpora cios ao ôffhjío de es
crivão do J u r y ; . . . . . 

b) —- Vagando o off icio de, escrivão do J u r y e annexos, 
nelle sejrá prov ido o contador,, part idor e distr ibuidor. 

A r t . 4.0 — Emqüanto subsistirem,, nas comarcas de p r i 
me i r a e segunda entrancias, não exceptuadas nos. arts.. l.o o 
2.o, os officios d-e. distr ibuidor, contador, c '•.'«rtidor, segunde 
o reg imen actual , exercerão ps re-specúvos serventuários, 
pr ivat ivamente, a funeção de. ava l iador da, Fazenda, do E s 
tado, nos inventários, ar ro lamentos , é ari-èjia.dações _de he
ranças jacentes e bens de ausentes., , _ 

A r t . 6.o —' A s part i lhas i em to-lu3 as comarcas, sevão 
feitas por u m so partidor, quo perceberá dois terços da 
somma dos"envo:umtnt-í3 que actualmente cabem aos dois. 

5 l.o —- Onde houver dois» part idores , p r ime i ro ÍHnc-
oionará, independentemente d« -distr ibuição, nos- feitos que 
correm pelos cartórios de numeração impar e o segundo nos 
de numeração par. . 

5 2.0 — N a Capi ta l , funcclenai-ãoí- t., , . . 
a) ,— o l.o partidor, nos offiolos- l.o,- 2,o, Z,o -o 4>o.do o i -

v-eV e l.o o 2.o do eivei e l.o e-2.o de- orphams-e ausentes; . 
b) — o 2.0 partidor, nos officios S.o, (l.o, 7.o e S.o do c>-

've l e 3.o o 4.o de orphams e ausentes; 
c) — o 3.0 partidor, nos officios 9.0/1,0.0, l i .o e 12.o do 

cível e 5.'o e 6.0 do orphams e- ausentes 
g S.o — ' Consiflftva-se l . f -p«itidsv,- -na- co-martroa, da C a 

pita l , o que tem o annexo de -eo « tadoi ' j " S.o .partidar, o que 
tem o annexo dc l .o distribuidor-; B.-o-partidor, -o-que- tom 
o annexo do U.o distribuidor.-Na» demais -comarcas, - c o n s i 
dera-se l.o o que tem o annexo de contador -e 2.o o outro. 

. A r t . 6.0 — A diatribuição-de-serviços -aoB serventuavUis 
de justiça não constítue direito ndijMÍrido,- podendo* se* em 
qualquer temj>o a l terada- - - •- • 

Ar t . 7.o — O presente decreto entrará em vigor a l.o 
dc agosto do corrente anno, revogadas as disposições em 
contrar io , 

O' Secretario de Estado dog Negócios "da*'Justiça e'o da 
F a z e n d a e do The-souro, assim o* entendam-' o -façam -exe
cutar . 

Pa lac io do Governo Provisório do E s t a d o de São P^iulo, 
15 de ju lho d 6 1931. 

JOÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S ' 

Flovivaldo L i n h a r e s ' • "" ** '" 
AIíireoK de Soma fyilitnV, "* '' *' "" ~~' '" 

Diário Official 
T E L E P H O N E S : 

R u a 11 de A g o s t o , 39 

G e r e n c i a , . 
C o n t a d o r i a 

2-1376 
2-0065 

( E x p e d i e n t e d a s 12 ás 

IS h o r a s ) 

R u a João Bríccola, 2 
Adminis tração 2-1240 

(Expediente das 10 áa 
1 7 1 J 2 horas) 

Redacção 2-6370 
(das 16 horas em doante) 
Off ic ínas 2-1154 
(das 1 9 horas ero deante) 

T A B E L L A DE PREÇOS 

Pub l icado r.a Secretaria de Es t ado dos Negócios da 
Justiça, aos 15 de julho do 1931. 

HeKciuttn Júnior 
D i rector Gera i . 

DECRETO X.» 5.110 — DIS 15 DE Jlil.HO DE 1»31 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Paulo, usando das a t -
tvibuiçôes que lhe são conferidas pelo art igo 11, § l.o, do 
Decreto Federa l n.° 19.398, <le 11 de novembro de 1930, 

considerando que a lei n." 1.640, de 31 de dezembro de 
ISIS, e-m.seu.art. 4.°, mandou aceresceatar u m .anno de-ser-, 
viço na .contagem de tempo para aposentadoria a determí-

ASSrCNA'f URAS 

• nnno 40$0P0 

j Por semestre . . . . 22?0Q' 

í 

! PARA O EXTRA.VCEIRO 

Por anno . , 1001000 

Po* - K*n»3rst.rê ^ 60Çfle« 

J As KSfiíeiiiitBtJi . cowei-nni 
em qualquer ípoea * termi-
nitni fieitiure n 30 de Junho 

. «.31 de. Dccen*bro 

Para fonrelonario» públi
cos que recebera pelo-The-

toura da Estada 
2 4 * 0 0 0 descontados 2ÍOOO| 

por mea. 

Fí> rte COm m c re I n 1, EdUnea 
e .Publicações ^rtJcaiarea 
1. Pagina, por u-

ã80*000 
Repetição 300Ç0OO 

IJ2 Pagina, por u-IJ2 
190^000 

Repetiça0 1501000 
114 da pagina. por 114 

ums vea . F>5|000 
Repetição 759000 

1 Centímetro •ití 
columna, por 

2*500 
Repetição 2)000 

A.VNUAíClOS 
1 Pagina, Dot u-

200*000 
Repetição . 160J00O 

l\t Pagina, por u-l\t 
125̂ 000 

Repetição . 100(000 
l\4 dg pagina. por l\4 

uma vea . 659000 
Repetição 509000 

\ centímetro dê 
columna. por 

29O0O 
Repetição 19600 

A s publicações n a u l t i m a p a g i n a custarão m a i s 

20 7f sobre o s preços d e s t a tabeliã 

nados Cunccionarios ' que exerceram seus carg-os durante n ' 
período da epidemia da gripe- u.119 assolou o Es tado naqúe l -J 
le ai»no', 

considerando què dentre os beneficiados f i gu ram o » 
enfermeiros, medicos, pharmaceut icos o aux i l i a res de P h a r 
macia do Corpo de Saúde da Força Pub l i ca , delegados de. 
pol ic ia da Cap i t a l e professores públicos; 

considerando, f inalmente, que outros membros da F o r 
ça Pub l i c a prestaram como aquelles eff iciente col laboração 
As-autor idades sanitárias no combate ao terrível mal . 

Decreta: 

Ar t . - i;o - — - F i c a m extensivas aos offioiaes e praças da 
Força Pub l i ca do Estado as disposições do ar t . 1.° da lei 
n.° 1.6-10, de 31-12-1918. 

A r t . 2.° — Para effeito .do disposto no a r t l G.o da re fe 
r ida lei, o Secretario da Segurança Pub l i ca mandará l a n 
çar nos,assentamentos de cada uma das pessoas I jcnericia-
das o favor que esta lei lhe concede. 

5 único — Os ([lie j á oht iveram despacho favorável t e 
rão, os seus direitos garant idos independentemente dc novo. 
pedido. 

A r t . 3." — Os favores do presente Decreto ab rangem 
gs-mem-bros- da Força Pub l i ca que hajam deixado suas f i -
•leirafi- e- ingressado- - om outros departamentos do E s t a 
do, -
• •• Art-. - 4:" ' E s l c Deereto en I r a rá em v i gor na da ta 
da sua publicação, f icando revogadas as disposições em 
contrar io . 

Pa lac io dp Governo Provisório do Es t ado ue São P a u 
lo, 15' de ju lho de 1931. " • , 

! -.'OÃO A L B E R T O L INS D E B A R R O S , ' 

>HS«c l Cost i i . 

P o r Decreto (la presente data . 
D i rector ia Gera l da' Segurança Pub l ica , 15 dc- j u 

lho de 1031. 
Pelo director geral , 
Cnpitiío M I I E Í O Kmi i r e l . 

Imprensa O f f i c i a l P a s r i n a — 1 ••—* 


